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AA

Nº 70013802889

2005/Cível


CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA. AFASTAMENTO DO CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL. NECESSIDADE DE PRÉVIA licença DA CÂMARA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. São inconstitucionais os dispositivos da Lei Orgânica do Município de Morrinhos que estipulam a necessidade de licença da Câmara de Vereadores para o afastamento do Chefe do Executivo por período inferior ao previsto na Constituição Estadual. Precedentes do Órgão Especial. 

2. AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE.  

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70013802889


	                                  Porto Alegre

	PREFEITO MUNICIPAL DE MORRINHOS 


	 REQUERENTE

	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MORRINHOS 


	REQUERIDA

	PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a ação direta de inconstitucionalidade.  
Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. José Eugênio Tedesco, Des. Osvaldo Stefanello, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Ranolfo Vieira, Des. Vasco Della Giustina, Desa. Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Roque Miguel Fank, Des. Jorge Luís Dall´Agnol, Des. Leo Lima, Des. Arno Werlang, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Guinther Spode, Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro, Des. Henrique Osvaldo Poeta Roenick, Desa. Maria Isabel de Azevedo Souza, Des. Vicente Barroco de Vasconcellos, Des. Claudir Fidélis Faccenda e Des. Nereu José Giacomolli.
Porto Alegre, 12 de junho de 2006.

DES. ARAKEN DE ASSIS,

Relator.

RELATÓRIO

Des. Araken de Assis (RELATOR) –  O Prefeito Municipal de Morrinhos do Sul propõe ação direta de inconstitucionalidade impugnando os arts. 26, V, “a”, 45, V, 79 e 81, XXVI, da Lei Orgânica Municipal, que prevêem a necessidade de autorização da Câmara Municipal para que o Chefe do Executivo possa se ausentar do Município por período superior a cinco dias. 

Segundo alega, as normas questionadas estão em desacordo com os arts. 83 e 91, da Constituição Federal e Estadual, que impõem a autorização do Legislativo para o afastamento do Chefe do Executivo somente quando este for superior a quinze dias. Requer liminar, para tornar sem efeito os arts. da Lei Orgânica do Município de Morrinhos do Sul (fls. 02/08).

Deferi a liminar pleiteada, suspendendo a vigência dos arts. 79, “caput”, e 81, inc. XXVI, da Lei Orgânica do Município de Morrinhos do Sul (fls. 18/19). 

Certificado à fl. 28 o decurso de prazo, sem interposição de recurso, quanto ao deferimento da liminar. 

A Dra. Procuradora-Geral do Estado pugnou pela manutenção da lei questionada, forte no princípio que presume sua constitucionalidade (CF/88, art. 2º) (fl. 30).

Não restaram prestadas as informações pelo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores, conforme certificado à fl. 31. 

O Dr. Procurador-Geral de Justiça, em exercício, opinou pela procedência da ação direta de inconstitucionalidade (fls. 32/34).

Vieram-me conclusos os autos em 19.05.06 (fl. 36).  

É o relatório.

VOTO

Des. Araken de Assis (RELATOR) – Senhor Presidente. 

1. Ao despachar a ação direta de inconstitucionalidade, concedendo-lhe a liminar e, assim, suspendendo os efeitos dos arts. 79 e 81, XXVI, da Lei Orgânica do Município de Morrinhos, assim me manifestei (fls. 18/19): 

Há relevo nos fundamentos da presente ação direta de inconstitucionalidade. 

De fato, o Egrégio Órgão Especial já examinou, várias vezes, a questão relativa a necessidade de licença para afastamento do Chefe do Executivo, a exemplo do que se verifica na Adin 70008915977, julgada em 06.12.04, Relator o Sr. Desembargador ALFREDO GUILHERME ENGLERT: 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. AUTORIZAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES PARA O PREFEITO AFASTAR-SE DO MUNICÍPIO. PRAZO. MOSTRA-SE INCONSTITUCIONAL O INC. IX, DO ART. 31, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS PALMEIRAS, QUE EXIGE AUTORIZAÇÃO DA CÂMARA PARA EVENTUAL AFASTAMENTO DO MUNICÍPIO DO PREFEITO POR MAIS DE QUATRO DIAS ÚTEIS CONSECUTIVOS E, DO ESTADO, POR QUALQUER TEMPO. PRECEDENTES DO ÓRGÃO ESPECIAL. AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE.
Em síntese, quanto à autorização para o afastamento do Chefe do Executivo local, vigora o princípio da simetria, não podendo a lei orgânica diminuir o período estabelecido na Carta de 1989, que é de quinze dias.

Na obra do Desembargador VASCO DELLA GIUSTUNA (Leis municipais e seu controle constitucional pelo Tribunal de Justiça, pp. 216/217, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001), localizam-se inúmeros outros precedentes deste Egrégio Órgão Especial (v.g. ADIn 70000066431, Relator Desembargador ANTÔNIO JANYR DALL’AGNOL, julgada em 27.12.99) nos quais restou pronunciada a inconstitucionalidade de normas prevendo a necessidade de licença da Câmara Municipal para o afastamento do Chefe do Executivo por período inferior ao previsto  na CE/89. 

De resto, neste sentido é o parecer do ilustre Dr. Procurador-Geral de Justiça ANTÔNIO CARLOS DE AVELAR BASTOS. 
2. Pelo fio do exposto, julgo procedente a ação direta de inconstitucionalidade para pronunciar a inconstitucionalidade dos arts. 26, V, “a”, 45, V, 79 e 81, XXVI, da Lei Orgânica do Município de Morrinhos em face dos arts. 8º, 10, 53, IV e 81 da CE/89.
TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR
DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA - PRESIDENTE - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70013802889, COMARCA DE PORTO ALEGRE: "JULGARAM PROCEDENTE. UNÂNIME”.
SBDS 
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